
ILUSTRÍSSIMO (A) SENHOR (A) PREGOEIRO (A) DE LICITAÇÃO DA FUNDAÇÃO DE

APOIO À PESQUISA E À EXTENSÃO – FAPEX

SELEÇÃO PÚBLICA ELETRÔNICA (TC) FAPEX nº: 0008/2021

SMART SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 23.685.734/0001-57, sediada

na Avenida Governador João Durval Carneiro, nº 3665 – Bairro São João – Feira de

Santana – Bahia, CEP 44.051-900, neste ato representado por seu procurador César

Marinho Alves Gomes, vem TEMPESTIVAMENTE, perante V. Sa., apresentar as

CONTRARRAZÕES AO RECURSO ADMINISTRATIVO IMPETRADO PELA
EMPRESA LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFÍCIOS EIRELI

perante ao Presidente desta comissão de licitação e o Sr. Pregoeiro (a), com base nos

argumentos de fato e fundamentos jurídicos a seguir esposados:

1. DA TEMPESTIVIDADE E PRELIMINAR

Inicialmente, cumpre discorrer acerca da tempestividade das contrarrazões



apresentadas, uma vez que, conforme o Sr(a). Pregoeiro (a) abrirá prazo, através de

mensagem pelo chat do sistema do Banco do Brasil:

Conforme inciso XVIII, do artigo 4, da Lei nº 10.520 de 17 de Julho de 2002, que
afirma:

Art. 4o Os integrantes das Carreiras a que se refere o art.
1o da Lei no 10.910, de 15 de julho de 2004, somente
poderão ser cedidos ou ter exercício fora do respectivo
órgão de lotação nas seguintes situações:

XVIII - declarado o vencedor, qualquer licitante poderá
manifestar imediata e motivadamente a intenção de
recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três)
dias para apresentação das razões do recurso, ficando
os demais licitantes desde logo intimados para
apresentar contrarrazões em igual número de dias,
que começarão a correr do término do prazo do
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos
autos;

Apresentação do
recurso da LINK
CARD
ADMINISTRADORA
DE BENEFÍCIOS
EIRELI

Primeiro dia do
prazo de
contrarrazões

Segundo dia do
prazo de
contrarrazões

Terceiro e último
dia do prazo de
contrarrazões

29/09/2021 30/09/2021 01/10/2021 02/10/2021

Quarta Quinta Sexta Sábado

Lembramos que o prazo começa a contar a partir da intimação do ato a ser recorrido.
Se exclui o dia do início e inclui o dia do vencimento.

2. DOS FATOS E DO DIREITO



O respeitável julgamento das contrarrazões aqui apresentadas, recai neste

momento para sua responsabilidade, no qual essa empresa confia na lisura, na isonomia

e na imparcialidade que vem sendo praticada por este (a) Pregoeiro (a), no certame em

epígrafe e neste julgamento em questão, para esta digníssima administração.

A RECORRENTE, empresa LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFÍCIOS
EIRELI, irresignada com a habilitação da arrematante SMART SERVIÇOS LTDA e após a
sua tentativa fracassada em arrematar esta licitação, insurge equivocadamente quanto aos
pontos que passaremos a explicitar.

Inicialmente, compreendemos que um processo licitatório desenvolve-se através

de uma sucessão ordenada de atos vinculantes tanto para a Administração, quanto para

os licitantes e tem como objetivo, garantir igual oportunidade a todos os interessados,

proporcionar negócios mais vantajosos à entidade governamental em razão da

competição entre os licitantes concorrentes, visando o melhor para a administração, e

consequentemente para a coletividade.

Marcio Pestana nos ensina que:

“a licitação é o processo pelo qual a Administração
Pública identifica a proposta que mais vantajosamente
atenda a seus interesses e, consequentemente, de toda a
coletividade, para, depois, dela beneficiar-se.”

Desta forma, não é compreensível a conduta e razões esposadas por parte da

RECORRENTE, pois, o (a) Sr(a). Pregoeiro(a), investido de poder e notável saber do

processo licitatório, julgou a ARREMATANTE, SMART SERVIÇOS LTDA, como hábil,

tecnicamente, financeiramente e juridicamente.

3.1  DAS INFUNDADAS RAZÕES DA RECORRENTE

Ilustre Pregoeiro, no que se refere às alegações da Recorrente, constata-se que

aquele (Recorrente) não conseguiu comprovar e muito menos, demonstrar, qualquer



irregularidade documental, seja técnica ou financeira, que possua embasamento neste

edital até mesmo tenha guarita nas previsões legais pertinentes a este caso. Sendo apenas,

mais uma tentativa frustrada com o objetivo de tumultuar e atravancar o curso desta

licitação, não possuindo animus em ofertar o melhor para esta Administração, pois se assim

o quisessem, ofertariam a melhor proposta entre as habilitadas, o que não ocorreu.

Em uma tentativa frustrada, em desclassificar/inabilitar a Arrematante, em resumo a
Recorrente alega o seguinte:

´´Ocorre que, a SMART, deixou de apresentar o

comprovante de registro ou inscrição na entidade

profissional competente, como exigido pelo edital.

Não bastasse, apresentou atestados de capacidade

técnica imprestáveis, afinal, nenhum traz qualquer

informação como quantitativo, prazo, contrato de

origem, ou seja, são todos inúteis e incapazes de

comprovar a aptidão técnica duvidosa da empresa

Smart.

Por fim, para comprovar a qualificação

econômico-financeira, apresentou dois balanços

patrimoniais, que assim como os atestados, são

imprestáveis, afinal, são incompletos conforme se

demonstrará a seguir. ``

Acerca do alegado pela RECORRENTE, a ARREMATANTE, SMART SERVIÇOS
LTDA, em momento algum deixou de atestar ou incorrer contra o instrumento convocatório,
inclusive, estando inteiramente respaldada pelas normas que regem o processo licitatório,
como bem fora considerada habilitada pelo Sr(a). Pregoeiro (a).

Salientamos que, ao contrário do que acusa a irresignada, demonstramos possuir o



tanto o COMPROVANTE DE REGISTRO E A INSCRIÇÃO NA ENTIDADE PROFISSIONAL
COMPETENTE, com validade do dia 01/01/2021 a 31/12/2021, conforme demonstramos

abaixo:





Conforme demonstramos acima, pode-se verificar que o referido documento cumpre
com o exigido pelo item 22.2.3 do Edital, bem como, com o art. 30, inciso I, que versa o
seguinte:

Art. 30.  A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a:

I - registro ou inscrição na entidade profissional competente;

Portanto, não cabe nenhuma indagação acerca do COMPROVANTE DE REGISTRO
E A INSCRIÇÃO NA ENTIDADE PROFISSIONAL COMPETENTE, estando este, e os
demais, devidamente comprovados e validados, fielmente cumprindo com o exigido no item
22.2.3 do instrumento convocatório.

Acerca do alegado pela RECORRENTE sobre os atestados apresentados pela
empresa SMART SERVIÇOS LTDA, afirmamos que demonstramos possuir atestados que
comprovem o liame entre o objeto pretendido por esta licitação (ADMINISTRAR O
FORNECIMENTO, GERENCIAMENTO, CONTROLE E AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS
(GASOLINA, DIESEL, DIESEL S10, ETANOL E GNV), UTILIZANDO CARTÃO
ELETRÔNICO (COM CHIP), TECNOLOGIA SMART, OU CARTÃO COM TARJA
MAGNÉTICA (TRANSMISSÃO POR MEIO DE LINHA TELEFÔNICA), PARA ATENDER A
DEMANDA DA FAPEX E DOS SEUS PROJETOS GERENCIADOS), através dos atestados
apresentados, é possível averiguar que a ora contrarrazoada atende o que é necessitado
pela Administração neste certame.

Colacionamos nesta peça, logo ao final, os contratos que especificam detalhadamente
as características, quantidades e prazos, podendo, o Sr (a). Pregoeiro (a), mais uma vez,
verificar que está licitante está totalmente de acordo com o exigido pelo Edital e pelo art. 30,
inciso III, da Lei 8.666/93.

Não é demais, trazer aqui, novamente, um dos atestados que demonstram a
similaridade com o objeto pretendido neste certame, estando de acordo com o exigido na
qualificação técnica, vejamos:



Como podemos verificar, existe a compatibilidade entre o atestado apresentado, com
o objeto desta licitação, e sobre as especificidades dos mesmos, podemos trazer os
contratos, que demonstram todos os outras informações. Somente anexamos os contratos
nesta peça para rebater os argumentos da RECORRENTE, pois os mesmos não foram
exigidos no Edital, mesmo até antes do Sr (a). Pregoeiro (a) diligenciar, como previsto no
item 11 do instrumento convocatório:

É facultado ao Presidente e Comissão de Apoio, em qualquer
fase do certame, a promoção de diligência destinada a
esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a
inclusão posterior de documento ou informação que deveria
constar no ato da sessão pública.

Desde já, somente para esclarecer, salientamos acerca dos contratos de Dispensa
de Licitação que é uma forma legal de contratação pelo governo que dispensa o uso
de licitação.

Sendo adotada quando for permitida por lei, em 35 hipóteses definidas na Lei
8.666/93.

A Dispensa de licitação serve, e deve ser usada, para desburocratizar o processo
licitatório, tornando a contratação mais rápida pois visa atender necessidades iminentes,



devendo ser motivadas em algum dos seus 35 itens elencados no art. 24 da Lei 8.666/93.

A dispensa de licitação, apesar de ser uma “exceção à regra” possui as suas próprias
regras e justificativas.

É um processo administrativo, isonômico e que segue os princípios de publicidade e
transparência, como qualquer outra modalidade de licitação.

A administração ainda se compromete a selecionar a proposta mais vantajosa,
menos onerosa e com a melhor qualidade possível, para a contratação de uma obra, de um
serviço, que resolverá uma necessidade mais eminente.

A Dispensa de licitação, assim como qualquer outra modalidade de licitação, está
passível de controle e supervisão dos órgãos responsáveis, não sendo cabível as
infundadas alegações por parte da RECORRENTE acerca dos atestados apresentados.

A ARREMATANTE fora considerada habilitada pelo Sr. Pregoeiro, que analisou e
atestou a validade da documentação apresentada, inclusive dos atestados apresentados, o
que só reafirma os argumentos aqui expostos.

Salientamos que na Dispensa de licitação, o prazo máximo de vigência é de 180
dias, conforme inciso IV, do art. 24 da Lei de Licitações, que afirma:

Art. 24.  É dispensável a licitação:

(...)

IV - nos casos de emergência ou de calamidade

pública, quando caracterizada urgência de atendimento

de situação que possa ocasionar prejuízo ou

comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços,

equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e

somente para os bens necessários ao atendimento da

situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas

de obras e serviços que possam ser concluídas no

prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias

consecutivos e ininterruptos, contados da



ocorrência da emergência ou calamidade, vedada a

prorrogação dos respectivos contratos; (grifo nosso)

A RECORRENTE ainda, equivocadamente, alegou:

´´Primeiramente, deve haver similaridade entre o OBJETO, ou

seja, o objeto deve ser o mesmo que consta no edital com o

que o player pretende comprovar sua capacidade com o objeto,

e tal requisito a Smart cumpriu. .``

Resta evidente constatar, como exposto acima, a infundavel tentativa, que

padece de argumentos, de inabilitar a Arrematante, utilizando-se de vagas

alegações, com o único intuito de atrapalhar o certame.

Atestamos novamente a validade e cumprimento fiel do que foi exigido no

edital e pela lei e princípios que regem o processo licitatório, encontrando-se hábil e

pronta em todas os aspectos para executar o objeto pretendido.

Salientamos que, o certame não faz qualquer menção a valores mínimos de

contratação, exige, sim, a devida realização do serviço, com a apresentação dos

devidos contratos, o que, em verdade, fora minuciosamente cumprido pelo ora

Arrematante.

Ainda, em continuidade às alegações totalmente equivocadas da ora

Recorrente, esta última assim expôs:

´´Como inexiste qualquer justificativa sobre a ausência dos

documentos faltantes, só é possível concluir que o player omitiu

intencionalmente tais documentos, o que reforça a inutilidade do



balanço patrimonial apresentado no certame.``

Acerca do alegado, acima transcrito, razão não assiste à Recorrente, uma vez que os

documentos apresentados suprem o que fora exigido no edital, encontrando-se válidos e

qualificados, respeitando o competente Instrumento Convocatório, tendo em vista que se

encontra hábil.

O objetivo do Balanço Patrimonial é apresentar, de uma forma ordenada e

padronizada, a situação econômica e financeira de uma empresa num determinado

momento. Numa licitação, serve para saber se a empresa tem boa saúde financeira, se não

está em processo de falência e, portanto, tem condições de executar o objeto do contrato.

O B. P. apresentado pela empresa SMART está em total conformidade com a

legislação pertinente, bem como, com o exigido pelo instrumento convocatório, sendo legal

e validado pela Junta Comercial do Estado da Bahia - JUCEB, como pode-se verificar.

Tal alegação apresentada pela RECORRENTE apresenta um exarcebado

formalismo, sem qualquer respaldo legal, servindo apenas para ofuscar o verdadeiro

objetivo da licitação, que a contratação da melhor oferta pela licitante, o que de fato, não

ocorreu por parte da empresa PRIME, restando, encontrar meios, mesmo que infundados,

em desclassificar a Arrematante.

O art 31, inciso I, da Lei 8.666/93 versa de forma clara sobre o Balanço Patrimonial,

vejamos:

Art. 31. A documentação relativa à qualificação

econômico-financeira limitar-se-á a:

I - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do



último exercício social, já exigíveis e apresentados na

forma da lei, que comprovem a boa situação financeira

da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou

balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices

oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da

data de apresentação da proposta;

A boa saúde financeira pode-se verificar, novamente, através dos índices presentes

no Balanço, atestando que a empresa SMART possui total capacidade para executar o

objeto pretendido neste certame.

Afirmarmos também, como o(a) ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A) PREGOEIRO(A)

constatou, anexamos, devidamente, o balanço registrado junto a JUCEB, de forma clara,

objetiva e satisfatória, além da certidão simplificada, cumprindo com todos os princípios

regentes da Administração Pública, inclusive do Instrumento Convocatório, não havendo

brechas para questionamentos por parte de qualquer licitante. A LINK CARD em diversos

pontos elencados em seu RECURSO apresenta divergências e argumentos apelativos, não

devendo serem acolhidos, de forma que os princípios do certame sejam preservados.

Portanto, conclui-se que o ora Recorrido obedeceu, estritamente, o princípio basilar

do processo licitatório, quel seja, o Princípio da Vinculação ao Instrumento Convocatório,

princípio este disposto no caput do art. 3º, também da Lei de Licitações, senão vejamos:

Art. 3o A licitação destina-se a garantir a observância do

princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais

vantajosa para a administração e a promoção do

desenvolvimento nacional sustentável e será processada e

julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da



legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da

publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao

instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes

são correlatos. (grifos nossos)

Ainda nessa linha,doutrinariamente, é o entendimento do Dr. Lucas Rocha Furtado,

Procurador-Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas da União, o instrumento

convocatório:

(...) é a lei do caso, aquela que irá regular a atuação tanto da

administração pública quanto dos licitantes. Esse princípio é

mencionado no art. 3º da Lei de Licitações, e enfatizado pelo art.

41 da mesma lei que dispõe que “a Administração não pode

descumprir as normas e condições do edital, ao qual se acha

estritamente vinculada”. (Curso de Direito Administrativo, 2007,

p.416)

Assim, o princípio da vinculação ao instrumento convocatório obriga a Administração

e o licitante a observarem as regras e condições previamente estabelecidas no edital, o que,

de fato, ocorreu, in casu, haja vista que o ora Recorrido cumpriu, fidedignamente, com todos

os itens do inteligente Edital.

Isto posto, resta patente a ausência de fundamentos no recurso ora contrarrazoado,

concluindo-se, data maxima venia, que aquele (recurso) trata-se de peça recursal

meramente protelatória, com a intenção de tumultuar e atrasar o regular andamento do

processo licitatório.

Por fim, diante do todo aqui alegado e devidamente comprovado, não há o que se

falar em provimento das razões do recurso ora contrarrazoado, haja vista que o mesmo não



teve o condão de formular o juízo de convencimento perante essa r. Comissão de Licitação.

Ademais, salientamos que o RECURSO apresentado pela empresa LINK CARD não

merece ser acolhido, pois descumpre com o exigido pelo instrumento convocatório, mais

precisamente, no item 23, que versa:

23. O Presidente declarará provisoriamente o vencedor e

concederá prazo de no 24 (vinte e quatro) horas, para que

qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma

motivada e em campo próprio do sistema, indicando contra

quais decisões pretende recorrer e por quais motivos.

23.1.1. Serão desconsideradas todas as manifestações de

recurso extemporâneas, anunciadas antes ou depois do prazo

estabelecido no item anterior, ou, ainda, feita através de

qualquer outro meio que não seja o campo próprio do

sistema.

Podemos verificar que a RECORRENTE não apresentou a peça recursal no campo

próprio do sistema, como demonstramos abaixo:



Percebe-se que no campo próprio somente consta um documento anexo, que é o da

proposta realinhada já com o valor que a empresa SMART SERVIÇOS LTDA arrematou

nesta licitação.



Verifica-se, como exposto acima, que a RECORRENTE enviou o recurso por outro

meio, que somente podemos visualizar através de um link que fora enviado pelo Pregoeiro,

e não pelo campo próprio do sistema, como exige o certame, cabendo o(a) Sr(a).

Pregoeiro(a) desconsiderar por completo, cumprindo fielmente com o que pede o certame,

para que o processo licitatório não seja maculado e fira o princípio da vinculação do

instrumento convocatório e do julgamento objetivo.

Trazemos um julgado que corrobora com a situação em comento.

REEXAME NECESSÁRIO. CONSTITUCIONAL.

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA.

PREGÃO ELETRÔNICO. DESCUMPRIMENTO

DAS NORMAS DO EDITAL. OCORRÊNCIA.

ENVIO DE DOCUMENTOS POR MEIO

DIVERSO. NÃO CONCESSÃO DE PRAZO PARA

RECURSO ADMINISTRATIVO. APLICAÇÃO DOS

PRINCÍPIOS DA VINCULAÇÃO AO

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO E DA

ISONOMIA. REEXAME CONHECIDO.

SENTENÇA CONFIRMADA. 1. Tratam os autos de

reexame necessário em face de sentença concessiva

de mandado de segurança, em que se discute

possível irregularidade existente no edital do



Pregão Eletrônico nº 01.082/2019-PE divulgado

pela Prefeitura Municipal de Ubajara. 2. O

princípio da vinculação ao edital é essencial e a

inobservância do mesmo pode causar nulidade do

procedimento. 3. Consoante disposição do art. 3º,

da Lei nº 8.666/93, o processo licitatório destina-se

a garantir a observância do princípio

constitucional da isonomia, a seleção da proposta

mais vantajosa para a administração e a promoção

do desenvolvimento nacional sustentável, sendo

realizado em estrita conformidade com os

princípios básicos da legalidade, da

impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da

publicidade, da probidade administrativa, da

vinculação ao instrumento convocatório, do

julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. 4.

Sendo assim, a Administração Pública não pode

descumprir as normas e condições do edital, ao

qual se acha estritamente vinculada (art. 41 da

prefalada norma). 5. É sabido que cabe ao Poder

Judiciário apenas o exame da legalidade do ato

dentro dos limites da discricionariedade

administrativa, não podendo adentrar no mérito



administrativo, sob pena de malferição ao primado

da separação de poderes. 6. Assim, conforme

mencionado pelo magistrado de primeiro grau, a

empresa MED-OXI COMÉRCIO DE GASES E

SERVIÇOS EIRELI - ME não atendeu às exigências

contidas no instrumento convocatório. 7.

Permanecem, pois, inabalados os fundamentos da

decisão sub examine, impondo-se sua confirmação

neste azo. - Reexame Necessário conhecido. -

Sentença confirmada. ACÓRDÃO Vistos, relatados

e discutidos os presentes autos de Reexame

Necessário nº 0050108-50.2020.8.06.0176, em que

figuram as partes acima indicadas. Acorda a 3ª

Câmara de Direito Público do egrégio Tribunal de

Justiça do Estado do Ceará, por unanimidade, em

conhecer do reexame necessário, a fim de

confirmar a sentença proferida pela magistrada de

primeiro grau, nos termos do voto da Relatora.

Fortaleza, 9 de agosto de 2021

DESEMBARGADORA MARIA IRACEMA MARTINS

DO VALE Relatora



(TJ-CE - Remessa Necessária Cível:

00501085020208060176 CE

0050108-50.2020.8.06.0176, Relator: MARIA

IRACEMA MARTINS DO VALE, Data de

Julgamento: 09/08/2021, 3ª Câmara Direito

Público, Data de Publicação: 09/08/2021)

Mister destacar, que a empresa SMART SERVIÇOS LTDA reforça, mais uma vez, o

seu compromisso em executar o objeto do presente certame com a excelência que vem

sendo praticada pela mesma, e se coloca à disposição da FAPEX para esclarecer qualquer

ponto que seja necessário acerca desta licitação.

3. DOS PEDIDOS

Pelo exposto, diante dos fatos narrados, direito invocado e do fiel cumprimento às

exigências do certame, do instrumento editalício e da legislação, REQUER,

preliminarmente, O NÃO CONHECIMENTO DO PRESENTE RECURSO, uma vez que o

mesmo não cumpriu com o exigido no item 23 do Edital, não colacionando o recurso em

campo próprio do sistema.

Acaso Vossa Senhoria assim não entenda, no mérito, o NÃO PROVIMENTO DO

RECURSO ORA CONTRARRAZOADO, tendo em vista que o Recorrente não obedeceu a

princípio corolário da vinculação ao instrumento convocatório, em função da

inaplicabilidade de suas parcas alegações, bem como sejam aceitas as argumentações

aqui demonstradas e devidamente comprovadas, para que seja mantida a decisão que

declarou a SMART SERVIÇOS LTDA, vencedor do certame, uma vez que esta última



cumpriu, fidedignamente, a qualificação técnica, bem como todos os outros termos do

edital, dando prosseguimento às demais fases de adjudicação e posterior homologação

do objeto licitado.

Nestes termos,

Pedimos e esperamos deferimento.

De Feira de Santana/BA para Salvador/BA, 01 de outubro de 2021.



Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o nº 29204681141 em 19/11/2019
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TIANA REGILA M G DE ARAÚJO

Secretária-Geral
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa SMART SERVIÇOS LTDA tinha posse de um
documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa SMART SERVIÇOS LTDA a responsabilidade,
única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a SMART SERVIÇOS LTDA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou o artigo 3°,
inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos documentos
físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2º-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital¹ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 09/03/2021 17:53:14 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa SMART SERVIÇOS LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de
Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 155730903213731588101-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

 
00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bb9d67acd06810ed92444c7cf6e52d2d94c8f1a75658436b221848f61e65934c7ab2fb15d7289bf665d844248454d26ae8

3e1eb5e45bdacf57657df336e1e0f32  
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TR A B A LH O  E PROGRESSO

MUNICÍPIO DE SANTA BÁRBARA -  ESTADO DA BAHIA 
PRAÇA CLODOALDO CAMPOS, N2 26 -  CENTRO. 

CNPJ 13.626.908/0001-57 
CEP: 44.150-000 TEL: (75) 3236-2600

sv'»* ' x

CONTRATO EM CARÁTER EMERGENCIAL QUE 
ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO, O MUNICÍPIO 
DE SANTA BÁRBARA E, DO OUTRO, A EMPRESA 
SMART SERVIÇOS LTDA.

CONTRATO EMERGENCIAL NS 011- E/ 2021

O MUNICÍPIO DE SANTA BÁRBARA/BA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na Praça Clodoaldo Campos, n9 26, Centro. Cidade Santa Bárbara/BA, inscrita no CNPJ sob o n9 
13.626.908/0001-57, doravante denominada CONTRATANTE, representado por seu Prefeito EDFRANCIO DE 
JESUS OLIVEIRA, brasileiro, residente à Praça da Matriz, 00464, Centro. Cidade Santa Bárbara/BA, com RG: 
0753576236; CPF: 86554344500; e a Empresa SMART SERVIÇOS LTDA, CNPJ n9 23.685.734/0001-57, 
localizada na Avenida Governador João Durval Carneiro, n9 3665, Bairro São João. Edifício Multiplace. Sala 
915. Feira de Santana-Ba. CEP: 44051-900, sendo representada neste ato por WELLINGTON THIAGO DA SILVA 
GOMES, inscrito no RG 08.812.128-30 e CPF n9 473.634.875-53, residente e domiciliado na Rua Netuno, 552, 
Jardim Acácia, Feira de Santana -  Bahia, doravante denominado CONTRATADO, têm entre si justo e acertado 
o presente Contrato, contratação de Empresa especializada para prestação de serviços de fornecimento de 
ticket em papel para fornecimento de combustível para a frota da Prefeitura Municipal de Santa Bárbara/BA, 
decorrente da homologação da Dispensa de Licitação por Emergência n9 009- E/2021 -  Processo 
Administrativo CPL n9 134/2021, segundo as condições nas cláusulas seguintes:
O presente contrato tem seu respectivo fundamento e finalidade na consecução do objeto contratado, 
descrito abaixo, constante no Processo Administrativo n9 134/2021, regendo-se pela Lei Federal n9 8.666/93, 
as quais as partes se sujeitam a cumprir, sob os termos e condições estabelecidas nas seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO

1.1. Constitui objeto do presente contrato a contratação de pessoa jurídica especializada em administrar 
o fornecimento, gerenciamento, controle e aquisição de combustíveis (gasolina, diesel, álcool), 
utilizando cartão eletrônico (chip) ou tarja magnética ou ticket combustível em papel, para suprir as 
necessidades das secretarias deste município de Santa Bárbara.

CLÁUSULA SEG U N D A -  DA V IG ÊN C IA

2.1. - O prazo de vigência do presente contrato, nos termos do art. 24, IV, da Lei n9 8.666/93, será de 90 
(noventa) dias, a contar da data de assinatura deste contrato, sendo vedada a sua prorrogação e 
assegurada a sua rescisão por qualquer das partes, mediante aviso-prévio de 15 (quinze) dias, sem 
qualquer penalidade, bem como a rescisão unilateral por parte da Administração por razões de interesse 
público ou mesmo na hipótese de superveniente finalização de regular processo licitatório que ultime a 
contratação do objeto que aqui se contrata em caráter emergencial estando obrigada a CONTRATANTE,
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TR A B A L H O  E PROGRESSO

em todo caso, a liquidar todos os pagamentos relacionados aos itens efetivamente fornecidos até a data 
de rescisão.

CLÁUSULA TERCEIRA -  DO VALOR E FORMA DE PAG AM EN TO

3.1. -  A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, considerando os preços unitários e os quantitativos 
máximos previstos e estimados na Cláusula Primeira, bem como o prazo de vigência estimado e fixado na 
Cláusula Segunda, o valor global total estimado de 250.44,79 (Duzentos e cinquenta mil, quarenta e quatro 
reais e setenta e nove centavos), observado o regime de execução por preço unitário, conforme 
quantitativos especificamente demandados pela CONTRATANTE.

3.2. -  Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da nota 
fiscal/fatura com atestado de recebimento do objeto expedido por preposto autorizado da Secretaria 
solicitante. Na data da apresentação da nota fiscal/fatura o CONTRATADO deverá estar de posse, em plena 
vigência, da certidão negativa de débito ou positiva de efeito negativo com a Seguridade Social e da certidão 
de regularidade com o FGTS, sob pena de não pagamento.

PARÁGRAFO PRIMEIRO -  Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO enquanto pendente a 
liquidação de qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência, 
sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção monetária.

✓  V

PARAGRAFO SEGUNDO -  Havendo erro nas faturas ou descumprimento das condições do ajuste, no todo ou 
em parte, a tramitação das mesmas será suspensa para que o CONTRATADO tome as providências 
necessárias à devida correção. Passará a ser considerada, para efeito de pagamento, a data de 
reapresentação das faturas depois de regularizada a situação.

PARÁGRAFO TERCEIRO -  O CONTRATANTE poderá sustar no todo ou parte, os pagamentos devidos sempre 
que ocorrer irregularidades no fornecimento dos itens contratados ou nas faturas apresentadas.

PARÁGRAFO QUARTO -  Os pagamentos somente serão efetuados, desde que a nota fiscal, devidamente 
atestada pela Secretaria respectiva e liquidada pela Contabilidade, seja encaminhada à Secretaria da Fazenda

3.3. -  A nota fiscal deverá ser emitida, manual e eletronicamente, através do site da Secretaria Estadual de 
Fazenda (www.sefaz.ba.gov.br), conforme determina o Decreto Estadual ne 10.066, de 03 de agosto de 2006, 
e encaminhadas ao Setor de Contabilidade do Município de Santa Bárbara/Ba, a fim de que seja realizado o 
pagamento.

PARÁGRAFO PRIMEIRO -  O pagamento somente será efetuado se a nota fiscal for emitida conforme o 
exigido acima.

PARÁGRAFO SEGUNDO -  O descumprimento da cláusula 3.3 deste contrato acarretará a rescisão do 
contrato, por inadimplemento de obrigação contratual, sem qualquer direito à indenização.

- SEFAZ.

_____

http://www.sefaz.ba.gov.br
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CLÁUSULA QUARTA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

4.1. - A  CONTRATADA se obriga a:

a) Fornecer os itens descritos na Cláusula Primeira deste contrato, no local e tempo requeridos pela 
CONTRATANTE, mediante requisições do preposto autorizado e da Secretaria Municipal gestora 
deste contrato;

b) Fornecer os itens objeto do presente contrato conforme determinações exigidas pela Secretaria 
Municipal de Administração e Finanças;

c) Fornecer os itens objeto do presente contrato em total obediência às normas inerentes à natureza e 
especificações respectivas, de modo a garantir o integral cumprimento da legislação aplicável;

d) assumir inteira responsabilidade Civil, Penal, Administrativa e Ambiental por danos e prejuízos 
causados por descumprimentos deste contrato e pelo desrespeito da legislação que regulamenta a 
atividade ora contratada;

e) não transferir ou ceder o contrato a terceiros, no todo ou em parte;
f) não caucionar ou utilizar o contrato a terceiros, no todo ou em partes;
g) manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, mantendo todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações, 
notadamente a regularidade fiscal;

h) apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que comprovem estar 
cumprindo a legislação em vigor relacionadas às obrigações assumidas em decorrência deste 
contrato e aquelas inerentes à natureza e especificidades do serviço ora contratado;

i) não utilizar este contrato, como garantia de qualquer operação financeira, a exemplo de 
empréstimos bancários ou descontos de duplicatas;

PARÁGRAFO ÚNICO -  Fica a cargo do CONTRATADO, todas as despesas e custos decorrentes da execução do 
contrato, bem como dos tributos, obrigações trabalhistas e sociais, seguros e todos os demais custos diretos 
e indiretos, necessários à execução do objeto desta Licitação.

5.1. -  O CONTRATANTE se obriga a:

a) designar prepostos para fiscalizar, apontar falhas e atestar o fornecimento/entrega dos itens objeto 
deste contrato;

b) efetuar nos prazos indicados, os pagamentos devidos ao CONTRATADO;
c) verificar e aceitar as faturas emitidas pelo CONTRATADO, recusando-as quando inexatas e
incorretas, ficando, nestes casos, o prazo suspenso, que somente voltará a fluir após a apresentação de
novas faturas corretas;
d) notificar por escrito, o CONTRATADO, quando da aplicação de multas previstas neste Contrato;[
e) Fornecer todos os elementos básicos e dados complementares à execução deste Contrato;

f) Notificar ao CONTRATADO, por escrito, quaisquer irregularidades que venham a ocorrer, em função
do fornecimento dos itens objeto deste contrato;

^ 9 ^
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g) Acompanhar e fiscalizar o regular fornecimento do objeto contratado;

h) Efetuar a retenção de imposto de renda na fonte e contribuição previdenciária sobre o valor dos 
fornecimentos, na forma e nos casos da Lei.

i) Analisar e dar parecer, no prazo máximo de 10 dias, sobre as solicitações feitas por escrito pelo 
CONTRATADO referentes a casos omissos e não previstos neste Contrato, cuja solução seja necessária à 
regularidade do fornecimento.

CLÁUSULA SEXTA -  DA CESSÃO. TRANSFERÊNCIA OU SUBCONTRATAÇÃO

6.1. -  O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, transferência ou subcontratação, no todo ou em 
parte, sem prévia e expressa autorização do CONTRATANTE, sob pena de imediata caducidade.

CLÁUSULA SÉTIMA -  A LOCAÇÃO DE RECURSOS

7.1. -  As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da dotação orçamentária conforme 
o Folha com os descritivos em anexo.

CLÁUSULA OITAVA -  DA RESCISÃO CONTRATUAL

8.1. -  Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela CONTRATANTE, e sem que assista ao 
CONTRATADO direito a qualquer indenização, nas seguintes hipóteses:

a) Inadimplemento pelo CONTRATADO de quaisquer das cláusulas e condições aqui estabelecidas;
b) Atraso no cumprimento da "ordem de serviço";
c) Superveniência de incapacidade financeira do CONTRATADO devidamente comprovada;
d) Falência, liquidação judicial ou extrajudicial, ou concordata do CONTRATADO, requeridas ou decretadas;
e) Cessão total ou parcial deste contrato e dos créditos dele decorrentes, sem prévia e escrita autorização 
do CONTRATANTE.

PARÁGRAFO PRIMEIRO -  Rescindido o contrato, por quaisquer destes motivos, o CONTRATADO terá direito, 
apenas, ao pagamento, do que efetivamente fornecidos e aceitos.

PARÁGRAFO SEGUNDO -  Ficará o presente contrato rescindido, de pleno direito, independentemente de 
aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, e sem prejuízo das sanções cabíveis nos casos enumerados nos 
arts. 78 e 80 da lei n.5 8.666/93, alterada pela lei n.s 8.883/94.

8.2. -  Fica assegurada a rescisão por qualquer das partes, mediante aviso-prévio de 15 (quinze) dias, sem 
qualquer penalidade, e também a rescisão unilateral por parte da Administração por razões de interesse 
público ou mesmo na hipótese de superveniente finalização de regular processo licitatório que ultime a 
contratação do objeto que aqui se contrata em caráter emergencial, hipótese em que o presente contrato
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restará por imediatamente rescindido, estando obrigada a CONTRATANTE, em todos esses casos, a liquidar 
todos os pagamentos relacionados aos itens efetivamente fornecidos até a data de rescisão.

CLÁUSULA NONA -  DAS RESPONSABILIDADES

9.1. -A  CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como qualquer dano causado à 
CONTRATANTE ou a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados.

PARÁGRAFO PRIMEIRO -  O CONTRATADO declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta, 
os tributos, contribuições fiscais, para-fiscais, emolumentos, encargos sociais e todas as despesas incidentes 
sobre a compra do material, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para 
efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente.

PARÁGRAFO SEGUNDO -  O CONTRATADO responderá por todos os danos e prejuízos decorrentes de 
paralisações na execução do serviço, salvo na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, sem que haja 
culpa do CONTRATADO, devidamente apurados na forma da legislação vigente, quando comunicados à 
CONTRATANTE no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas da ocorrência, ou por ordem expressa e escrita da 
CONTRATANTE.

PARÁGRAFO TERCEIRO -  Ficando comprovado, depois do negócio realizado e antes da execução do objeto 
que o CONTRATADO acresceu indevidamente a seus preços valores correspondentes a quaisquer tributos, 
encargos, emolumentos, contribuições fiscais e para-fiscais não incidentes sobre a compra efetuada, tais 
valores serão imediatamente excluídos, com o reembolso do valor que porventura tenha sido pago ao 
CONTRATADO.

CLÁUSULA DÉCIMA -  DAS PENALIDADES

10.1. -  O CONTRATADO sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às seguintes sanções, 
graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, se for o caso, de 
acordo com a Lei 8.666/93, em sua atual redação, apurado em processo administrativo, garantida a ampla 
defesa e o contraditório constitucional:

a) Advertência, por escrito, sempre que ocorrerem pequenas irregularidades, para as quais haja concorrido.

b) Multas de até:

b.l) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo contratual, até 
o trigésimo dia, ou nos prazos parciais das Ordens de Fornecimento, limitadas a 20% do valor da fatura;

b.2) 0,40% (quarenta décimos por cento) do valor deste contrato, por dia de atraso superior a 30 
(trinta) dias, limitadas a 20% do valor da fatura;
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b.3) multa de até 30% (trinta por cento) em caso de descumprimento das normas desse edital e do 
contrato.

b.4) A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do valor atualizado 
do contrato, sem prejuízos da cobrança de perdas e danos que venham a ser causados ao interesse público e 
da possibilidade da rescisão contratual;

c) Suspensão do direito de contratar com o Município de Santa Bárbara/Ba pelo período máximo de 5 (cinco) 
anos nas hipóteses previstas no art. 72 da Lei ne 10.520/2002.
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por 
prazo não superior a 02 (dois) anos em situações não previstas no art. 79 da Lei ne 10.520/2002.
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos

C "  prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea anterior.
f) O valor de cada multa será atualizado monetariamente, caso haja fator de reajustamento de preços 
vigente no mês em que cessar o motivo que lhe deu origem.
g) As multas previstas na alínea "b" da Cláusula 10.1 deste contrato poderão, a critério da Administração, 
serem aplicadas isoladas ou conjuntamente com outras sanções, a depender do grau da infração cometida 
pelo adjudicatário.

h) Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis ou serem deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, após prévio processo 
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério da 
Prefeitura Municipal de Santa Bárbara.
i) Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, 
contado da notificação administrativa à contratada, sob pena de multa.
j) Esgotados todos os prazos de execução do objeto do contrato que tiverem sido concedidos pela 
autoridade contratante, a contratada ficará automaticamente impedida de participar de novas licitações 
enquanto não ressarcir os danos causados à Administração Pública Municipal ou cumprir a obrigação antes 
assumida, sem prejuízo de outras penalidades.

10.2. -  A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública será 
de competência do Prefeito Municipal de Santa Bárbara, as demais penalidades serão de competência da 
Secretária Municipal de Administração e Finanças.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCA LIZA ÇÃ O

11.1. O acompanhamento e fiscalização da execução deste contrato serão realizados pela Secretaria 
Municipal de Administração e Finanças, nos termos do Art. 67, da Lei n9 8.666/93, cujo titular deverá 
atestar o recebimento dos itens que venham a ser fornecidos.

11.2. A CONTRATANTE exercerá o acompanhamento dos fornecimentos dos itens contratados, direta ou
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indiretamente, tendo amplos poderes, inclusive para sustar qualquer entrega de qualquer item que

não esteja de acordo com as especificações técnicas, qualidade e validade ou em desacordo com a s 
normas legais e de segurança inerentes ao objeto contratado.
11.3. A ação ou omissão total ou parcial do acompanhamento, não isentará ao CONTRATADO de suas 
responsabilidades contratuais e legais na execução deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1. Todos os entendimentos sobre o andamento, modificações ou alterações das especificações 
originais do serviço, objeto deste contrato, deverão ser feitos mediante troca de correspondências ou 
e-mails, as quais passarão a fazer parte integrante e complementar do presente instrumento, sendo de 
nenhum efeito as combinações verbais.

12.2. A CONTRATANTE não possui qualquer vínculo, principalmente trabalhista, com qualquer dos 
empregados do CONTRATADO, não respondendo, portanto, por quaisquer recolhimentos ou reclamações 
de ordem trabalhista ou previdenciária.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO: Todas as despesas decorrentes 
deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária abaixo:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
UNIDADE PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO

DESPESA

FONTE

02.02- GAPRE 2.002/2.003/2.012

33.90.30.00

33.90.39.00

00
03.03- Cl 2.009 00

04.04-SEAFI 2.004/2.005 00
05.05-SESEP 2.020/2.018/2.019/2.021 00
06.06-SESAU 2.013/2.014/2.027/2.038/2.082 02/14

07.07-SEDUC 2.008/2.026/2.058/2.010 01/04/19

08.08 SECULT 2.017/2.015 00
09.09-SEAGRI 2.022/2.024/2.045/2.046 00
10.10-SEDES 2.023/2.029/

2.031/2.030/2.036/2.064/2.071
00/28/29
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DO FORO

13.1. -  As partes elegem, com renúncia expressa a qualquer outro, o Foro da Comarca de Santa Bárbara, 

Estado da Bahia, para submeter o presente Contrato, obrigando ao seu integral cumprimento seus herdeiros 

e sucessores, a qualquer título.

E, por estarem, assim, justos e acordados, assinam o presente em 04 (quatro) vias de iguais teor e forma para 

uma só finalidade, afim de que possa produzir os seus devidos e legais efeitos.

Santa Bárbara/BA, 24 de maio de 2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA

úlLc-&<'«--f
EDIFRANCIQ-DÈJtSUSoLlVEIRA

CONTRATANTE

SMART SERVIÇOS LTDA

CONTRATADO

Testemunhas:! iJU h C c Testemunhas: 1

Nome: Nome:



PREFEI TURRSnnlnBRRBRRR
TR A B A LH O  E PROGRESSO

MUNICÍPIO DE SANTA BÁRBARA -  ESTADO DA BAHIA 
PRAÇA CLODOALDO CAMPOS, N2 26 -  CENTRO. 

CNPi 13.626.908/0001-57 
CEP: 44.150-000 TEL: (75) 3236-2600

EXTRATO DO CONTRATO 011- E/2021

NOME: SMART SERVIÇOS LTDA 

MODALIDADE: DISPENSA 009-E/2021

OBJETO: Constitui objeto do presente contrato a contratação de pessoa jurídica especializada em administrar 

o fornecimento, gerenciamento, controle e aquisição de combustíveis (gasolina, diesel, álcool), utilizando 

cartão eletrônico (chip) ou tarja magnética ou ticket combustível em papel, para suprir as necessidades das 

secretarias deste município de Santa Bárbara.

ESPECIE DO CONTRATO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.

VALOR GLOBAL: O valor global do contrato será de R$ 250.44,79 ( Duzentos e cinquenta mil, quarenta e 
quatro reais e setenta e nove centavos).

PRAZO: É de 90 (noventa) dias, o pra2o contratual a contar da sua assinatura, podendo ser prorrogado por 
igual período, havendo conveniência para a PREFEITURA.

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

UNIDADE PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO

DESPESA

FONTE

02.02- GAPRE 2.002/2.003/2.012

33.90.30.00

33.90.39.00

00
03.03 -  Cl 2.009 00
04.04-SEAFI 2.004/2.005 00
05.05 -SESEP 2.020/2.018/2.019/2.021 00
06.06 -SESAU

2.013/2.014/2.027/2.038/

02/14

07.07-SEDUC 2.008/2.026/2.058/2.010 01/04/19

08.08 SECULT 2.017/2.015 00
09.09-SEAGRI 2.022/2.024/2.045/2.046 00

DATA: 24 de maio de 2021

EdifrancitnJeJesus Oliveira

Prefeito
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PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTA BÁRBARACNPJ 
N® 13.626.908/0001-57

PUBLICAÇÃO EXTRATO 0E CONTRATO
EMERGENCI AL N® 011-E/2021
PROCESSO AOMINISTRATIVO N® 134/2021CPL

NOME: SMART SERVIÇOS ITDA 

MODAUDADE: DISPENSA 009-E/2021

OBJETO: Constitui objeto do presente contrato a contratação de pessoa jurídica especializada em 

administrar o fornecimento, gerenciamento, controle e aquisição de combustíveis (gasolina, 

diesel, álcool), utilizando cartão eletrônico (chip) ou tarja magnética ou ticket combustível em 

papel, para suprir as necessidades das secretarias deste município de Santa Bárbara.

ESPECIE DO CONTRATO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.

VALOR GLOBAL: O valor global do contrato será de R$ 250.44,79 (Duzentos e cinquenta mil, 
quarenta e quatro reais e setenta e nove centavos).

PRAZO: É de 60 (sessenta) dias. o prazo contratual a contar da sua assinatura, podendo ser 
prorrogado por igual período, havendo conveniência para a PREFEITURA,

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

I DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
UNIDADE PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO

DESPESA

FONTE

02.02- G APRE 2.002/2.003/2.012

33.90.30.00

33.90.39.00

00
03.03 -  Cl 2.009 00

04.04 -5EAFI 2.004/2.005 00
05.05 -  SESEP 2.020/2.018/2.019/2.021 00
06.06-SESAU 2,013/2.014/2.027/2.038/2.082 02/14

07.07-SED U C 2.008/2.026/2.0S8/2.010 31/04/19

08.08 SÉCULT 2.017/2.01S 00
0 9 .0 9 -SEAGRI 2.022/2.024/2.045/2.046 00

DATA: 24 de maio de 2021

Edifrancio de Jesus Oliveira 
Prefeito

Prefeitura Municipal de Santa Barbara - Praça Clodoaldo Campos, N9 2ó- Centro , CEP: 44.150-000 Telefax: (75) 3236-1110 | 3236-1192

Atualização diária do sistema Sistema Ged-INDAP Certificação Automática IC P -8 R A SIL
Versão 5.40 PM SANTA BÁRBARA / BA. DOM 2021
Inscrição: 3025 Site: www.indap.org.br
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CO NTRATO  EM ER G EN C IA L N° 004/2021
[CONTRATO N° 005-E /2021]

C O N TR A TO  EM C A R Á T E R  E M ER G E N C IA L Q UE  
EN TRE SI C E LE B R A M , DE UM LADO , O  
M U N IC ÍP IO  DE SANTA B Á R B A R A  E, DO O U TR O , 
O S M A R T SE R VIÇ O S LTDA.

O  M U N IC ÍP IO  DE SANTA B Á R B A R A /B A , E stado da Bahia, pessoa ju ríd ica  de d ire ito  púb lico  interno, 
com  sede na P raça C lodoa ldo  Cam pos, n° 26, Centro. C idade S anta  Bárbara/BA , inscrita  no C NPJ 
sob o n° 13 .626.908/0001-57, doravante  denom inada C O N TR A TA N TE, rep resen tado  por seu 
P re fe ito  E D FR AN C IO  DE JESU S O LIVE IR A, brasile iro, res iden te  á P raça da M atriz, 00464, Centro. 
C id ade  Santa Bárbara /Ba, co m  R G : 0753576236; C P F: 86554344500 ; e  a  E m presa  S M A R T  
S E R VIÇ O S LTDA, C N PJ n° 23 .685.734/0001-57, loca lizada na A venida G overnador João Durval 
Carneiro , n° 3665, Ba irro São João. Edifício M ultip lace. Sala 915. Feira de Santana-Ba. CEP: 44051- 
900, sendo representada neste ato na fo rm a de seu contra to  socia l; do ravan te  denom inado 
CO NTRATADO , têm  entre  si ju s to  e acertado o presente Contrato, con tra tação de Empresa 
especiaiizada para prestação de serviços de fornecim ento de ticket em papei para fo rnec im en to  de 
com bustíve l para a fro ta  da P refe itura M unic ipa i de Santa Bárbara/BA , 
decorrente da hom ologação da D ispensa de L ic itação por Em ergência  n° 004/2021 -  P rocesso 
Adm in is tra tivo  n° 09/2021, segundo as cond ições nas cláusu las seguin tes:

O presente contra to  tem  seu respectivo fundam ento  e fina iidade  na consecução  do ob je to  contra tado, 
descrito  abaixo, constan te  no P rocesso A dm in is tra tivo  n° 09/2021, regendo-se  pela Lei Federa l n° 
8.666/93. as quais as partes se su je itam  a cum prir, sob os te rm os e cond ições es tabe lec idas nas 
seguin tes cláusu las:

C LA U SU LA  PR IM EIR A  -  DO O B JE TO

11  Constitu i ob je to  do presente contra to  a prestação de se rv iços de fo rnec im ento  de ticke t em 
papel para fo rnec im ento  de com bustíve l para a fro ta  da P re fe itu ra  M unic ipa l de Santa 
Bárbara/BA ;

C L Á U S U L A  S E G U N D A  -  D A  V IG Ê N C IA

2.1. - O prazo  de  v igênc ia  do p resen te  contra to , nos te rm os do  a r t  24, IV, da Lei n° 8.666/93, 
será  de 90 (noventa) dias, a con ta r da da ta  de ass ina tura  deste  con tra to , sendo vedada a sua 
p ro rrogação e assegu rada  a sua rescisão po r qua ique r das partes, m ed ian te  av iso -p rév io  de 15 
(qu inze) d ias. sem  qua lqu e r penalidade, bem  com o a resc isão  un ila te ra l po r pa rte  da  A dm in is tração  
po r razões de in te resse  púb lico  ou m esm o na h ipó tese  de superven ien te  fin a liza ção  de regu la r 
p rocesso lic ita tó rio  que u ltim e a con tra tação  do ob jeto que aqui se con tra ta  em  ca rá te r em ergencia l 
es tando obrigada a C O N TR A T A N TE , em  todo  caso, a liqu ida r todos os pagam entos re lac ionados 
aos itens e fe tivam en te  fo rnec idos a té  a data de rescisão.
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C L Á U S U L A  T E R C E IR A  -  D O  V A L O R  £  F O R M A  DE P A G A M E N T O

3.1 . -  A  C O N T R A T A N T E  pagará à C O N T R A T A D A , co ns id e ran do  os preços un itá rios  e os 
qu an tita tivos  m áxim os p rev is tos e es tim ados na C láusu la  P rim e ira , bem  com o o p razo  de v igênc ia  
es tim ado  e fixado  na C láusu la  S egunda, o va lo r g lobal to ta l es tim ado  de 273 .150 ,00  (duzen to s  
e seten ta  e três  mH cen to  e cin quen ta  rea is), o b s e rv a d o  o re g im e  de execução  p o r preço  unitário , 
con fo rm e quan tita tivos  espec ificam en te  dem andados pe la  C O N TR A T A N TE .

3.2. -  O s pagam entos se rão  e fe tuados em  até 30 (trin ta) d ias, con tados a partir da ap resen tação  da 
nota fisca i/fa tu ra  com  atestado de receb im ento do ob je to  exped ido  por preposto  au to rizado  da 
Secreta ria  so lic itante. Na data da apresentação da nota fisca i/fa tu ra  o C O N T R A T A D O  deverá  es ta r 
de  posse, em  plena vigência, da ce rtidão  negativa de déb ito  ou positiva  de e fe ito  negativo  com  a 
S eguridade Social e da certidão de regu laridade com  o FG TS, sob  pena de não pagam ento .

PA R Á G R A FO  P R IM E IR O  -  N enhum  pagam ento  será e fe tuad o  ao C O N TR A T A D O  enquanto  
pendente  a liqu idação  de q ua lquer obrigação  finance ira  que lhe fo r im posta em  v ir tu d e  d e  
penalidade ou inad im plência, sem  que isso gere d ire ito  ao p ie ito  do rea jus tam ento  de  preços  
ou correcão m onetária.

PA R Á G R A FO  S E G U N D O  -  H avendo erro nas fatu ras ou d escum prím ento  das cond ições do  
ajuste, no iouú  ou em  parte, ã tram itação das m esm as será suspensa para que o  
C O N TR A TA D O  tom e as providências necessárias à devida co rreção . Passará a ser 
considerada, para e fe ito  de pagam ento, a data de reapresen tação  das faturas depois de  
regularizada a situação.

P A R Á G R A FO  I E R C tit tO  -  O C O N IR Â T Á N T E  poderá su star no todo  ou parte, os pagam entos  
devidos sem pre que ocorrer irregularidades no fo rn ecim ento  dos itens co n tratados ou nas
fa H ira c  a p ra ç o n fa r ja s

PA R Á G R A FO  Q U A R TO  -  Os pagam entos som ente  serão  efe tuad os, desde que a nota fiscal, 
devidam ente  atestada peia Secretaria respectiva e liqu idada pela C ontab ilidade , seja  
encam inhada à Secretaria  da Fazenda • SEFAZ.

3.3 . -  A nota fiscal deverá  se r em itida , m anual e e le tron icam ente , a través do  site da S ecretaria  
Estadual de  Fazenda (w w w .sefaz .ba .gov .b r), co nform e d e term ina o D ecreto  E stadual n° 10 .066, 
de 03 de agosto  de 2006, e encam inhadas ao S eto r de C on tab ilidade do  M un ic íp io  de Santa  
B árbara/B a, a fim  d e  que  seja rea lizado o pagam ento .

P A R Á G R A FO  P R IM E IR O  -  O  pagam ento  som ente será e fe tuad o  se a nota fisca l fo r em itida  
co nform e o ex ig ido  ac im a.

P A R Á G R A FO  S E G U N D O  -  O  descum prím ento  da c láusu la  3.3 deste  contrato  acarre tará  a
rescisão  do  contrato , por inad im p lem ento  de obrigação  co ntratu al, sem  q u a lq u er d ire ito  â 
Indenização.

http://www.sefaz.ba.gov.br
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C LÁ U SU LA  Q U A R TA  -  DAS O B R IG A Ç Õ ES DA C O N TR A TA D A

4.1. -  A C O N T R A T A D A  ss ob riy3 3 .

a) Fornecer os itens descritos na C láusula Prim eira deste  contra to , no local e tem po  requeridos 
pela C O N TR A TA N TE , m ediante requ is ições do  preposto  au torizado e da Secre ta ria  M unicipa l 
gestora deste  contrato;

b) Fornece r os itens ob je to  do presente contra to  con fo rm e de te rm inações ex ig idas pela 
Secre ta ria  M un ic ipa l de Adm in is tração e F inanças ;

c) F o rnece r os itens ob jeto do presente  contra to  em  íota i obed iênc ia  ás norm as ine ren tes à 
na tureza e especificações respectivas, de m odo a ga ran tir o in tegra l cum prim ento  da 
leg is lação ap licável;

d) assum ir inte ira  responsab ilidade C ivil, Penal, A dm in is tra tiva  e A m bien ta l po r danos e p re ju ízos 
causados por descum prim entos deste  con tra to  e pe lo  desrespe ito  da leg is lação que 
regu lam enta a a tiv idade ora contratada;

e) não transfe rir ou cede r o con tra to  a  terce iros, no todo ou em  parte;

f) não cauc ionar ou u tilizar o contra to  a terce iros, no todo ou em  partes;

g) m anter-se duran te  toda a execução do contrato, em  com pa tib ilidade  com  as ob rigações por 
ele assum idas, m antendo todas as cond ições de hab ilitação e qua lificação  ex ig idas na Lei de 
Lic itações, no tadam ente  a regu ianoade fiscai;

h) ap resentar du ran te  a execução do contrato, se so lic itado, docum entos que com provem  estar 
cum prindo a leg is lação em  vigor re lacionadas âs obngações assum idas em  decorrênc ia  deste  
contra to  e aque las inerentes á na tureza e espec ific idades do  serv iço  o ra  contratado;

i) não u tilizar es te  contrato, com o garantia  de qua lquer ope ração  finance ira , a exem p lo  de 
em préstim os bancários ou descon tos de duplica tas;

P A R Á G R A FO  Ú N IC O  -  Fica a cargo do C O N TR A TA D O , todas as despesas e custos decorren tes 
da execução do  contrato, oem com o dos tributos, ob rigações traba ih is ías  e sociais, seguros e  tod os  
os  dem ais custos d ire tos e ind iretos, necessários à execução do ob je to  desta  L ic itação.

C LÁ U SU LA  Q U IN TA  -  DAS O B R IG A Ç Õ E S  DA C O N TR A TA N TE  

5.1. -  O C O N TR A T A N TE  se obriga a:

a) des igna r p repostos para fisca lizar, aponta r fa lhas  e a testa r o fo rnec im ento /en trega dos itens 
ob je to  deste  contra to ;

3 CN
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b) e fe tuar nos prazos ind icados, os pagam entos devidos ao C O N TR A TA D O ;

c) ve rifica r e ace ita r as fa tu ras em itidas pelo C O N T R A T A D O , recusando-a$ quando  inexa tas e 
incorretas, ficando , nestes casos, o prazo suspenso, que som ente vo ltará a flu ir após a 
apreseníaçao dc  novas fa turas corretas;

d) no tifica r por escrito, o C O N TR A TA D O , quando da ap licação de m ultas previstas neste 
Contrato;

e) Fo rnecer todos os e lem entos básicos e dados com p lem en ta res á execução deste  Contrato;

f) N o tifica r ao C O N TR A TAD O , por escrito, qua isquer irregu la ridades que venham  a ocorrer, 
em  função  do fo rnec im ento  dos itens ob jeto deste contra to ;

g) A com panhar e fisca liza r o regu lar fo rnec im ento  do ob je to  contra tado;

h) E fe tuar a re tenção de im posto de renda na fon te  e con tribu ição  prev idenciá ria  sobre o va lo r 
dos fornecim entos, na fo rm a e nos c a s o s  da Lei

i) A na lisa r e da r parecer, no prazo m áxim o de 10 dias, sobre  as so lic itações fe itas po r escrito  
peio C O N TR A TA D O  referen tes a casos om issos e não previstos neste C ontra io , cu ja  so iução 
seja necessária  â regu laridade do fornecim ento.

C L Á U S U L A  S E XTA -  D A  C E S S Ã O . TR A N S FE R Ê N C IA  OU S U B C O N T R A T A Ç Ã O

6.1. -  O presente  contra to  nâo poderá ser ob je to  de cessão, transfe rênc ia  ou subcontra tação, no todo 
ou em  parte, sem  prévia e expressa au torização do C O N T R A T A N T E , sob pena de  im ediata 
caducidade.

C L Á U S U L A  S É TIM A  -  A LO C A Ç Ã O  DE R EC U R SO S

7.1. -  As despesas decorren tes do presente  contrato co rre rão  por conta  da do tação  o rçam entária  
conform e o Folha com  os descritivos em  anexo.

C L Á U S U L A  O IT A V A  -  DA  R E S C IS Ã O  C O N T R A T U A L

8.1. -  Este con tra to  poderá ser rescind ido un ila te ra lm ente pela C O N T R A T A N T E , e sem  que assista  
ao C O N T R A T A D O  d ire ito  a qua lquer indenização, nas segu in tes h ipóteses:

a) Inad im p lem ento  pelo C O N T R A T A D O  de qua isquer das cláusu las e cond ições aqui 
es tabe lec id as-

b) A traso  no cum pnm ento  da “ordem  de se rv iço ” ;

c) Superven iência  de incapacidade finance ira  do C O N T R A T A D O  dev idam en te  com provada;

4



a i i i üÉwwmesg

i 1

MIMHIII ESTAK> DA BAHIA

j  I f t f t M  Prefeitura M unicipal de Santa 8árbara/B A
B I3HÍIIK
" ,  ^ ua ^  °doaldc Campos, n* 26. C enfo. Santa Sárcara/SA.

* DHHDHRHCEP: 44 150-000 000 T«! (75) 323Ô-26C0 I CNPJ/MF: 13 826 008/0001-57

IR ARAI HOI MftCWMO

d) Falência, liqu idação jud ic ia l ou extra judic ia l, ou concorda ta  do C O N TR A TA D O , requeridas ou 
decretadas;

e) Cessão to ta l ou parcia l deste  con tra to  e dos créd itos de le  decorrentes, sem  prévia e escrita  
au torização do C O N TR A TA N TE

PA R Á G R A FO  PR IM EIR O  -  R escind ido o contrato, po r qua isque r destes m otivos, o C O N TR A T A D O  
te rá  dire ito, apenas, ao pagam ento, do que e fe tivam ente  fo rnec idos e aceitos.

P A R Á G R A FO  SE G U N D O  -  F icará o presente contra to  rescind ido, de p leno dire ito, 
independentem ente  de aviso ou in íe rpe iaçáo jud ic ia i ou ex tra jud ic ia i, e sem  pre ju ízo  das sanções 
cabíve is  nos casos enum erados nos arts. 78 e 60 da iei n 0 6.866/S3, a lterada peia lei n 0 8.883/94.

8.2. -  Fica assegurada a rescisão po r qua lque r das partes, m ed ian te  av iso -p rév io  de  i õ  (qu inze) 
d ias, sem  qua lque r penalidade, e tam bém  a resc isão  un ila te ra l po r pa rte  da A d m in is traçã o  por 
razões d e  in teresse pú b lico  ou m esm o na h ipó tese  de  superven ien te  fin a liza ção  de regu la r p rocesso  
lic ita tó rio  que u ltim e a con tra tação  do  ob je to  que aqui se con tra ta  em  ca rá te r em ergencia l, h ipó tese  
em  que o presente  contra to  restará por im ed ia tam ente  rescind ido, es tando  ob rigada  a 
C O N TR A TA N TE , em  todos esses casos, a liqu ida r todos os pagam entos re lac ionados  aos itens 
e fe tivam ente  fo rnec idos a té  a da ta  de rescisão.

CLÁ U SU LA  NO NA -  DAS R E SPO N SA B IL ID A D ES

9.1. - A C O N TR A TA N TE não respondera por qua isque r com prom isses assum idos pele
C O N TR A TA D O  com  terce iros, a inda que v incu lados à execução  do  presen te  contrato, bem  com o 
qua lquer dano causado á C O N TR A TA N TE ou a te rce iros em  decorrênc ia  de a to  do C O N TR A T A D O , 
de  seus em pregados, prepostos ou subord inados.

P A R Á G R A FO  P R IM E IR O  -  O C O N TR A TA D O  declara haver levado em  conta , na ap resen tação  de 
sua proposta, os tribu tos, contribu ições fisca is, para-fisca is, em olum entos, encargos socia is e todas 
as  despesas inc iden tes sobre a com pra do m ateria l, não cabendo qua isque r re iv ind icações dev idas 
a erros nessa ava liação, pa ra  e fe ito  de so lic ita r rev isão de p reços por reco lh im entos de te rm inados 
pe la au toridade com petente.

PA R Á G R A FO  S E G U N D O  -  O C O N TR A TA D O  responderá por todos os danos e p re ju izos  
decorren tes de para lisações na execução do serviço, sa lvo na ocorrênc ia  de caso fo rtu ito  ou de fo rça  
m aior, sem  que haja cu lpa  do C O N TR A TA D O , devidam en te  apurados na fo rm a da leg is lação  vigente, 
quando  com un icados è  C O N T R A T A N T E  no p razo  de  a té  48 (quaren ta  e o ito) ho ras da  ocorrência, 
ou por ordem  expressa e escrita  da C O N TR A TA N TE .

P A R Á G R A FO  TE R C E IR O  -  F icando com provado, depo is  do negócio  rea lizado e an tes da  execução 
do  ob je to  que o C O N TR A T A D O  acresceu indevidam ente  a seus preços va lo res co rresponden tes  a 
qua isquer tribu tos, encargos, em olum entos, con tribu ições fisca is  e para -fisca is  não inc iden tes sobre
a com pra efe tuada, ta is  va lores serão im edia tam ente exclu ídos, com  o reem bo lso  do va lor que 
porven tura  tenha  s ido  pago ao C O N TR A TA D O

C LÁ U S U LA  D É C IM A  -  DAS P E N A LID A D ES

10.1. -  O CO N TR A TA D O  su je ita r-se-á , no caso de inad im p lem ento  de suas obrigações, ás segu in tes 
sanções, g raduadas conform e a gravidade da infração, sem  pre ju ízo  de sanções civ is e crim ina is , se
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fo ro  caso, de acordo com  a Lei 8.666/93, em  sua atual redação, apurado em  processo adm in is tra tivo , 
qarantida a am ola de fesa e o con trad itó rio  constitucional:v  r

a) Advertência , po r escrito, sem pre que ocorrerem  pequenas irregu la ridades, para as qua is haja
concorrido.

b) M ultas de até:

b.1) 0,20%  (v in ie  décim os por cento) do va lo r do contra to , por dia de a traso  no prazo 
contra tua l, até o trigés im o dia, ou nos prazos parciais das O rdens de Fornecim ento, lim itadas a 20%  
do va lor da fatura;

b.2) 0,40%  (quaren ta  décim os por cento) do va lo r deste contra to , po r d ia de a traso  superio r a 
30 (trinta) d ias, lim itadas a 20%  do va lor da fatura;

h .3 ) m u lta  de a té  30%  (trinta por cento) em caso de descum prim ento  das norm as desse edita l 
e do contrato.

b.4) A  m ulta dobrará  a cada caso de re incidência , não podendo u ltrapassar a 30% do  va lo r 
a tua lizado  do contrato, sem  pre ju ízos da cobrança de perdas e danos que venham  a ser causados 
ao in teresse público e da possib ilidade da rescisão contratual;

c) Suspensão do d ire ito  de  contra ta r com  o M unicíp io  de Santa B árbara /Ba pe lo período m áxim o de 
5 (cinco) anos nas h ipóteses previstas no art. 7o da Lei n° 10.520/2002.

d) Suspensão tem porá ria  de partic ipação em iic itação e im ped im ento  de contra ta r com  a 
Adm inistração, por p razo não superio r a 02 (dois) anos em  s ituações não previstas no art. 7o da Lei 
n° 10.520/2002.

e) D eclaração de in idone idade para lic ita r ou con tra ta r com  a A dm in is tração Pública  enquanto  
perdurarem  os m otivos de term inantes da pun ição ou até que seja p rom ovida a reab ilitação perante  
a própria au toridade que ap licou a penalidade, que será conced ida  sem pre que o con tra tado  ressarc ir 
a Adm in is tração pe los pre ju ízos resu ltan tes e após d e c o rr id o  o  p ra z o  da sanção ap licada com  base
na alínea anterior.

f) O va lor de  cada m ulta será a tua lizado m onetariam ente , caso ha ja fa to r de rea justam ento  de preços 
v igente  no m ês em  que cessar o m otivo que lhe deu origem .

g) A s m u ltas  p rev is tas na a línea “b" da C láusu la  10.1 des te  con tra to  poderão, a c rité rio  da 
Adm in is tração, se rem  ap licadas iso ladas ou con jun tam ente  com  ou tras sanções, a depender do grau 
da in fração com etida pe lo ad judicatário .

h) Q uando ap licadas, as m ultas deverão ser pagas espon taneam ente  no prazo m áxim o de 05 (c inco) 
d ias úteis ou serem  deduzidas do valor co rresponden te  ao va lo r do fornecim ento, após prév io  
processo adm in is tra tivo , garantida a am pla de fesa e o con trad itó rio  ou, a inda, cobradas jud ic ia im ente , 
a critério  da P re fe itu ra  M unicipa l de Santa Bárbara.

i) O s danos e pre ju ízos serão ressarc idos á con tra tan te  no prazo m áxim o de 48 (quaren ta  e oito) 
horas, contado da no tificação adm in is tra tiva  á contratada, sob pena de m ulta.

6
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j) Esgotados todos os prazos de execução do ob jeto do contra to  que tive rem  sido conced idos peia 
au toridade contra tante , a contratada fica rá  au tom aticam ente  im pedida de pa rtic ipar de novas 
lic itações enquanto  náo ressarc ir os danos causados à A dm in is tração  P ública  M unicipa l ou cum prir 
a obrigação an tes assum ida, sem  pre juízo de outras penalidades.

1Q.2. -  A penalidade de dec la ração de in idone idade para lic ita r e co n tra ta r com  a A dm in is tração  
Pública será de com petência  do P re fe ito  M unicipa l de Santa Bárbara , as dem ais pena lidades serão
de com petência  da Secretá ria  M unicipa l de A dm in is trrooÕA u y u w t  H  i u !  t y u u .

C L Á U S U L A  D É C IM A  P R IM E IR A  • D A  F IS C A L IZ A Ç Ã O

11.1. O acom panham en to  e fisca lização da execução  deste  co n tra to  se rão  rea lizados pe la 
Secreta ria  M un ic ipa l de A dm in is tração e F inanças, nos te rm os do  Art. 67, da Lei n° 8 .666/93 , 
cu jo  titu la r deverá  a tes ta r o receb im en to  dos itens que venham  a se r fo rnec idos.

11 .2 . A C O N T R A T A N T E  exerce rá  o acom panham en to  dos fo rn e c im e n to s  dos itens con tra tados , 
d ire ta  ou ind ife ta m en te , ten do  am p los  poderes, inc lus ive  pa ra  su s ta r q u a lq u e r en treg a  de 
q u a lq u e r item  que náo  es te ja  de  aco rdo  com  as espec ificações técn icas, qua lidade  e va lidade  
ou em  desaco rdo  com  a s no rm as leg a is  e de  se gu ra nça  in e re n te s  ao ob je to  co n tra ta d o .

11 .3 . A ação ou om issão  to ta l ou parc ia l do acom panham en to , não ise n ta rá  ao  C O N T R A T A D O  
de suas responsab ilidades con tra tua is  e lega is  na execução  d e s te  con tra to .

C L Á U S U L A  D É C IM A  S E G U N D A  - D A S  D IS P O S IÇ Õ E S  G E R A IS

12.1. Todos os  en tend im e n tos  sobre o andam ento , m od ificações ou a lte rações  das e spec ificações
o rig ina is  do  serv iço, ob je to  deste  con tra to , deve rão  se r fe ito s  m ed ian te  tro ca  de  
co rrespondênc ias  ou e-m ails , as qua is  passarão  a fa z e r pa rte  in teg ran te  e co m p le m e n ta r do 
presen te  ins trum ento , sendo  de nenhum  efe ito  as co m b in a çõ e s  ve rba is .

12.2. A C O N T R A T A N T E  não possu i qua lque r v íncu lo , p rin c ipa lm en te  traba lh is ta , com  
qua lqu e r dos em pregados  do C O N TR A TA D O , não respondendo , po rtan to , po r q u a isq u e r 
reco ih im entos  ou rec lam ações de ordem  íraba ih is ta  ou p re v ide nc iá ria .

C L Á U S U L A  P É C iM A  TE R C E IR A  -  DO FO R O

13.1. -  A s  partes e legem , com  renúncia expressa a qua lque r outro, o Foro da C om arca  de Santa 
Bárbara, Estado da Bahia, para subm eter o presen te  C ontra to , ob rigando  ao  seu in tegra i 
cum prim ento  seus herde iros e sucessores, a qua iquer títu lo

E, po r estarem , assim , jus tos  e acordados, assinam  o presente  em  04 (quatro ) v ias de igua is teo r e 
fo rm a para um a só fina lidade, afim  de que possa p roduz ir os seus devidos e legais efe itos.

Santa Bárbara/BA , 04 de jane iro  de 2021.
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ANO 2021 • BAHIA . PODER EXECUTIVO 
06 DE JANEIRO DE 2021 • ANO XI • N°01907

P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  D E  S â N T â  B Á R B A R A - B à

p r e m  I  u r n

^  e n e e p ü ü
TRABALHO E PROGRESSO

MUNICÍPIO DE SANTA BÁftfiÂRÂ -ESTÄBG DA BAUÎA 
PRAÇA CLODOALDO CAMPOS, N» 26 -  CENTRO. 

CNPJ 13.626.908/0001-57 
CEP: 44.150-000 TEL.: (75) 3236-2600

2

CONTRATO EM ERG ENG AL 0G5-E /2 0 2 1

PUBLICAÇÃO DE EXT RATO DE CONTRATO

DISPENSA DE LICITAÇÃO POR EMERGENCIA N9 004/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO CPL N9 009/2021

r o M T D A T n  r M c n r c M r i A i  m o  n n c  z :
LVJMI I I \/~\ I U  L_ I V I l_ I > LJ L  I M V_ 1 /“\ L IM“ U U J ‘ L/ LU Z. 1

CONTRATANTE: PREFEITURA M U N IC IP A L DE SANTA BARBARA -  BA, CNPJ n9 
13.626.908/0001-57. CONTRATADA: SM A R T SERVIÇOS LTDA, CNPJ n9 23.685.734/0001-57. 
OBJETO: Prestação de serviços de fornecimento de ticket em papel para fornecimento de 
combustível do Município de Santa Barbara/BA, VALOR GLOBAL TOTAL ESTIMADO: R$ 
273.150,00 (Duzentos e setenta e três mil, cento e cinquenta reais). PRAZO 90  (Noventa) dias, 
DATA: 04/01/2021. Santa Barbara, 06 de janeiro de 2021.

Edifrancio^JéJeíus Otfveira 

P re fe ito

■NMRHHHMOTflHMRHRMMMBMMffnHMNMOTPMMMMRHMMHMMHMMNMMM
Prefeitura Municipal de Santa Barbara - Praça L lodoaldo Lampos, Na 2 6 -L e n tro  , LbP: 44.I5U-UUU leletax: ( / b )  3236-1 I IU | 3236-1 iy 2

Atualização diária do sistema Sistema Ged-INDAP Certificação Automática ICP-BRASIL
Versão 5.40 PM SANTA BÁRBARA / BA. DOM 2021
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MUNICÍPIO DE SANTA BÁRBARA-ESTADO OA BAHIA 
PRAÇA CLODOALDO CAMPOS, NB 26 -  CENTRO. 

CNPJ 13.626.908/0001-57 
CEP: 44.150-000 T E L : (75) 3236-2600

t r a b a l h o  c  p r o g r e s s o

lg TERMO ADITIVO AO CONTRATO EMERGENCIAL N° 005-E/2021

Primeiro Termo Aditivo de Prazo, ao Contrato Emergencial n° 005-E/2021, com base nos 

termos estabelecidos na Dispensa Emergencial ns 004-E/2021, celebrado entre o MUNICÍPIO 

DE SANTA BARBARA, representado pelo Prefeito, EDIFRANCIO DE JESUS OLIVEIRA portador da 

Carteira de Identidade 09.894.054-60 SSP/BA e CPF n° 865.543.445-00, residente e domiciliado 

Rua Luiza de Moraes Carneiro, nc 175, Centro, Santa Bárbara - Bahia, e empresa SMART 

SERVIÇOS ITDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o n® 23.685.734/0001- 

57, localizada na Avenida Governador João Durval Carneiro, n5 3665, Bairro São João -  Edifício 

Multiplace, sala 915, Cidade Feira de Santana —  Bahia, CEP: 44.051-900, sendo representado 

neste ato na forma de seu contrato social, doravante CONTRATADA, termo, entre si, ajustado o 

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO E ACRÉSCIMO DE VALOR DE 25% AO CONTRATO 
EMERGENCIAL N® 005-E/2021 o qual trata: Constitui objeto deste instrumento, a contratação 

de Sociedade Empresarial Especializada para prestação de serviços de fornecimento de ticket 

em papel para fornecimento de combustível para a frota da Prefeitura Municipal de Santa 

Bárbara/Ba.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar em 60 (sessenta) dias corridos, ou seja, até 
31 de maio de 2021 o prazo de vigência do contrato e acréscimo de 25% no valor do contrato, 

com base legal no Artigo 57 da Lei 8.666/93, constantes no item 3.1 da CLÁUSULA TERCEIRA do 

contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DA ALTERAÇÃO

Fica prorrogado em 60 (sessenta) dias corridos o prazo de vigência do contrato e acréscimo de 

25% no valor do contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTACAO LEGAL

Com base no art. 57, Lei 8,666/93 de licitação e contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO

Ficam ratificadas todas as demais clausulas e condições anteriormente avençadas, não 

alteradas pelo presente Termo Aditivo.

Prefeitura Municipal dc Santa Bárbara -  Bahia.
Rua Clixloaldo Campos, 26, Centro, Santa Bárbara - Bahia -  CEP: 44150-000

(75) 3236.2600



MUNICÍPIO DE SANTA BÁRBARA -  ESTADO DA BAHIA 
PRAÇA CLODOALOO CAMPOS, N° 26 -  CENTRO. 

CNPJ 13.626.908/0001-57 
CEP: 44.150-000 TE L : (75) 3236-2600

TR A B A LH O  6  P f tO O R ß S S O

CLÁUSULA QUINTA

As partes elegem com renuncia expressa e qualquer outro o foro da comarca de Santa 8árbara, 
Estado da Bahia, para submeter o presente contrato, obrigando ao seu integral cumprimento 
seus herdeiros e sucessores a qualquer titulo.

E por estarem assim justo e acordado, assinam o presente em 04 (quatros) vias de igual teor e 
forma para uma só finalidade, afim de que possam produzir os seus devidos e legais efeitos.

O presente termo Aditivo entrará em vigor na data de sua assinatura.

Santa Bárbara, Bahia 01 de abril de 2021.

SMART SERVIÇOS LTDA 
CONTRATADAPREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS 1:
CPF:

2:

CPF:

Prefeitura Municipal dc Santa Bárbara -  Bahia.
Rua Cloduatdo Campos, 26, Centro, Santa Bárbara - Bahia -  CEP: 44150-000

(75) 3236.2600
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MUNICÍPIO DE SANTA BÁRBARA -  ESTADO DA BAHIA 
PRAÇA CLODOALDO CAMPOS, N8 26 -  CENTRO. 

CNPJ 13.626.908/0001-57 
CEP: 44.150-000 TE L : (75) 3236-2600

EXTRATO ie TERMO ADITIVO AO CONTRATO EMERGENCIAL N° 005-E/2021

NOME: SMART SERVIÇOS LTDA 

DATA: 01 de abril de 2021 

PRAZO: 60 (sessenta) dias.

VALOR: Acréscimo de 25%

OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato:

Constituí objeto deste instrumento, a contratação de Sociedade Empresarial Especializada para 

prestação de serviços de fornecimento de ticket em papel para fornecimento de combustível 

para a frota da Prefeitura Municipal de Santa Bárbara/BA.

Santa Bárbara-BA, 01 de abril de 2021.

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Santa Bárbara -  Bahia.
Rua Clodoaldo Campos, 26, Centro, Santa Bárbara - Bahia -  CEP: 44150-000

(75) 3236.2600
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ANO 2021 - BAHIA . PODER EXECUTIVO 
30 DE ABRIL DE 2021 • ANO XJ - N° 02004

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA-BA

» - . .  ,■ fuiii i '  M W W t n J

MUNICÍPIO DE SANTA BÁRBARA -  ESTADO DA BAHIA 
PRAÇA (XODOALDO CAMPOS, N‘ 26 -CENTRO. 

CNPJ 13.626.908/0001-57 
CEP: 44.150-000 TK1,: (75)3236-2600

2
TR A B A LH O  E PROQPESSO

PUBLICAÇÃO • IS TERM O ADITIVO AO CONTRATO EMERGENCIAL N° 005-E/2021

DISPENSA EMERGENCIAL -  N9 004-E/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 09/2021 CPL

NOME: SMART SERVIÇOS LTDA 

DATA: 01 de abril de 2021 

PRAZO: 60 (sessenta) dias.

VALOR: Acréscimo de 25%

OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato:

Constitui objeto deste instrumento, a contratação de Sociedade Empresarial 

Especializada para prestação de serviços de fornecimento de ticket em papel para 

fornecimento de combustível para a frota da Prefeitura Municipal de Santa 
Bárbara/BA.

Pr ef ei luro Municipal de Sonto Borboro - Praço Ctodooldo Compos, Np 26- Centro , CEP: 44.150-000 Telefax: (75) 3236»)1 1Q j 3236-1192

Santa Bárbara-BA, 01 de abril de 2021.

Edifrancio de Jesus Oliveira 
Prefeito Municipal

Aluafizaçâo diária do sistema 
Versão 5.40 
Insaiçâo: 3025

Sistema Ged-INDAP Certificação Automática ICP-BRASIL 
PM SANTA BÁRBARA /BA. OOM 2021 

Sito: wwwJral3p.0 rQ.br
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